
  

 

  
  

TERMO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 

REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE JUÍNA-MT 

 
 

O MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT, no uso de suas atribuições, torna público o presente Termo 

de Suspensão, do edital 002/2026 da Política Nacional de Cultura Viva (PNCV), instituída 

pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014. 

 

Da seguinte forma: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a regularidade dos atos administrativos 

relacionados à execução dos recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura (PNAB); 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela administrativa, que autoriza a Administração 

Pública a revisar seus próprios atos quando necessário; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica suspenso, por prazo indeterminado, o Edital de Chamamento Público nº 

002/2026, bem como todos os prazos dele decorrentes. 

Art. 2º A suspensão permanecerá vigente até a conclusão das providências 

administrativas necessárias e a regular publicação dos atos pertinentes. 

Art. 3º Após a regularização, será publicado ato oficial informando a retomada do 

certame, com a definição dos novos prazos aplicáveis. 

Art. 4º Este Termo de Suspensão entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Juína-MT, 06 de julho de 2026. 

 

Prefeito Municipal 

 

Secretário de Esportes, Cultura e Lazer 

Alberto Chiavelli Neto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13018.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13018.htm

